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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026 

LEI 14.133/2021 

 

1. PREÂMBULO  

 

1.1 O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 

o nº 95.993.085/0001-62 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 11.894.194/0001-32, representados pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Neimar Luiz 

Nervis, TORNA PÚBLICO que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO sob a forma 

ELETRÔNICA através da Plataforma do  https://bll.org.br/, com critério de julgamento do tipo MENOR 

PREÇO (CONVERTIDO EM MENOR TAXA ADMINISTRATIVA), a ser processada e julgada em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021,  suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis. 

 

1.2 As propostas iniciais deverão ser encaminhadas, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o 

seguinte endereço: https://bll.org.br/, conforme data e horário:  

PROPOSTAS: até dia 16 de junho de 2026, às 09h15min 

ABERTURA DA SESSÃO: Dia 16 de junho de 2026, às 09h30min 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

1.3. Referência de tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

2. OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E 

CONTROLE DO BENEFÍCIO VALE-FEIRA, MEDIANTE APLICATIVO, 

CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA, SUPORTE OPERACIONAL, 

CONTROLE FINANCEIRO, PROCESSAMENTO DAS TRANSAÇÕES E REPASSE DOS 

VALORES AOS FEIRANTES E AGRICULTORES PARTICIPANTES, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC. 

2.2. O objeto e seus itens estão fundamentado no Termo de Referência (ANEXO A) e no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP  

2.3. Subcontratação: na execução do contrato é vedada ao contratado a subcontratação do objeto. 

2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico 

https://bll.org.br/ e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as constantes do Edital. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 

especialmente o disposto no Termo de Referência, bem como o atendimento à documentação constante neste 

Edital e seus anexos e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, por meio do 

site: www.bll.org.br.  

3.1.1. Como requisito para participação, em campo próprio do sistema eletrônico, o participante deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital.   

3.1.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, proposta comercial e 

enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sujeitará o proponente às sanções previstas 

neste edital, sem prejuízo de possíveis sanções penais cabíveis.  

3.2.  Não será admitida nesta licitação a participação de:    

3.2.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;   

3.2.2. Que não atendam às condições deste edital de licitação e seu (s) anexo (s); 

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 
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f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

3.2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.2.4.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.2.6. Consórcios, em virtude de o objeto ser passível de ser executado por diversas empresas 

individualmente, de modo que a disputa estará preservada. 

3.2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio do sistema 

eletrônico através do site www.bll.org.br, opção “Acesso Identificado”, observando a data e o horário limite 

estabelecido no edital.    

3.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Licitação Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

 

4. INGRESSO NA LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. Para participar do processo, o interessado deverá se credenciar através do site www.bll.org.br. A licitação 

será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 

autenticação - em todas as suas fases.   

4.1.1. Eventuais dúvidas, para obtenção da senha, deverão ser solicitadas pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo 

e-mail contato@bll.org.br.   
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4.2. O credenciamento do interessado junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

participante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a licitação eletrônica.   

4.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do participante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Passos Maia, promotor da licitação, responsabilidade.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, (Projeto Básico e Projeto Executivo, quando for 

o caso), assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.6.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital de licitação e seus anexos; 

4.6.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 

verdadeiras; 

4.6.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Os participantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio desta documentação.   

5.1.1. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.2. Incumbirá ao participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.4. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço, conforme o caso). 

5.4.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto para este certame. 

5.4.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 

respectiva deste edital de Licitação; 

5.4.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 

valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

5.4.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão 

ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte desta licitação.  

5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do participante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento da fase de 

lances.  

5.6. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do Aviso de licitação, que acarretem na alteração de data 

de abertura do certame, cabe as participantes interessadas à atualização da proposta de preços já cadastrada, 

caso julgar necessário.   
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5.7. Para a proposta de preços será considerado obrigatoriamente:  

a) Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

b) Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

c) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

d) Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

5.8. Não será admitido lance final com valor superior ao valor de referência constante no Anexo I deste Edital. 

O valor de referência corresponde à taxa administrativa de 0,00% (zero por cento), sendo admitida a 

apresentação de taxa negativa.  

5.9. A proposta comercial para o objeto deste Processo Licitatório observará o Critério de Julgamento MENOR 

PREÇO, convertido para Menor Taxa de Administração;  

5.9.1. Em função do sistema BLL não operacionalizar método de alcance de critério de julgamento de Menor 

Taxa de Administração, o menor preço será obtido pelo Menor Valor ofertado; 

5.10. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das propostas, o qual será 

contado a partir da data da sessão pública, estabelecida no item 1 deste edital. Na contagem do prazo excluir-

se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.  

5.11. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, mão de obra, que eventualmente incidam 

sobre a execução do objeto da presente Licitação.  

5.12. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição 

não prevista nesta licitação.   

5.13. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital de licitação e seus Anexos. O proponente será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances.   

5.14. O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao número do item, objeto deste edital, com 

sua (s) respectiva (s) quantidade (s).   

5.15. Poderão ser admitidos pelo (a) Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o 

interesse público e da Administração.   
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5.16. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem previsão expressa 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não for conflitante com o Edital. 

 

6. FASE DE LANCES  

6.1. A partir do horário e data estabelecidos no item 1.2 deste edital, a sessão pública será aberta para o envio 

de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha.  

6.1.2.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) pregoeiro (a) e as licitantes.  

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.2.1 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.2.2. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários”. 

6.2.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

6.2.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.2.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.2.6. A disputa de lances se dará no MODO ABERTO, sendo que o envio de lances na sessão pública durará 

dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.   

6.2.7. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 
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6.2.8. Imediatamente após o término dos lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação 

dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação, e o sistema verificará participação e prioridade 

para MPE’s. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos; 

6.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.4.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.5. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida a melhor proposta pela Administração. 

6.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, respeitada a ordem de classificação, e com acompanhamento em tempo real por todos 

participantes. 

6.6. A proposta final readequada do participante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no prazo 

de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, adequada ao último lance 

ofertado, (podendo ser prorrogada, a critério da administração ou mediante solicitação, devidamente 

justificada, quando for o caso) e deverá:  

6.6.1. Ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada 

pelo representante legal da empresa participante.  

6.6.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do participante vencedor, para fins de 

pagamento.  

6.6.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso.  

6.6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.   
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6.6.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

6.6.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação.  

6.6.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro participante. 

6.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 

disposto neste edital de licitação. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 horas após a 

solicitação do Agente de Contratação pelo sistema (podendo o prazo ser prorrogado, a critério da 

administração ou mediante solicitação, devidamente justificada, e aceita pela Administração quando 

for o caso);  

7.1.1. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 

documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados.  

7.1.2. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos de habilitação, 

sendo informados pelo Agente de Contratação, através do sistema eletrônico, o horário para retomada 

da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 

7.1.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de 

habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 7.1, será 

desclassificada ou inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

Edital.  

7.1.4. A Documentação de Habilitação da participante vencedora deverá conter os documentos 

abaixo listados:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), emitida no prazo 

máximo de 90 dias da data de abertura do certame.  

b) Ato Constitutivo, Contrato Social Consolidado (última atualização);  

c)   Cópia do documento do CPF do Socio majoritário. 

 

DA QUALIFICAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS);    
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e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, relativa ao 

Estado da sede do participante;    

f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 

Município da sede do participante;  

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais;    

h) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas 

(CNDT);  

  

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

i) Certidão Negativa de Falência (sendo a sede da empresa licitante no Estado de Santa Catarina, 

deverá emitir a certidão conjunta do Poder Judiciário de Santa Catarina, conforme nova resolução, 

disponível no site: https://certidoes.tjsc.jus.br/). 

j) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais já exigíveis e 

apresentados na forma da lei (anos de 2023 e 2024). 

 

j.1) Nos termos do art. 1.078 da Lei Federal 10.406/02 (Lei do Código Civil), o prazo para 

apresentação, formalização e registro do balanço é até o quarto mês seguinte ao término do exercício, 

ou seja, prazo limite até 30 de abril. 

 

j.2) No caso de empresas com regime tributário de lucro real, o prazo é até 30 de junho, conforme 

Instrução Normativa da Receita Federal 787/2007. 

 

k) O balanço patrimonial na forma da lei deve conter: 

I. Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial 

(BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do 

respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo – §2º do art. 1.184 da Lei 

10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC 

T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 

 

II. Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE – §2º do art. 

1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Resolução CFC 563/83); 

 

III. Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 

Comercial) – art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC Nº 563/83; §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; 

 

l) Declaração de Índices Financeiros do último balanço exigível, emitida por contador devidamente 

habilitado, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

------------------------------------------------------------------------- 

https://certidoes.tjsc.jus.br/
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

--------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

------------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

 

 

m) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: declaração que não se aplica os itens 

acima citados. 

 

n) Para empresas constituídas a menos de 12 (doze) meses, o balanço patrimonial deverá ser 

substituído pelo balanço de abertura, sob pena de inabilitação 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

o) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por entidade Pública ou Atestado de Capacidade Técnica, 

expedido por entidade Pública ou Privada (neste caso em papel timbrado e com firma reconhecida de quem 

assinou), comprovando a aptidão para execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, envolvendo 

gerenciamento e operacionalização de benefícios por meio eletrônico/plataforma digital.  

 

DAS DECLARAÇÕES 

p) Declaração da proponente de que atendem aos requisitos de habilitação. (modelo no anexo “B” deste 

edital). 

q) Declaração da proponente que atende ao que diz o seguinte: “Proibição de trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos” (modelo no anexo “C” deste edital).   

r)   Declaração de informações complementares (modelo no anexo “E” deste edital). OBS: A participante 

deverá indicar preposto e informar os seus dados (nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail), que será o 

responsável por todos os contatos necessários à plena execução do contrato. Caso a pessoa indicada seja 

responsável também, pela assinatura do contrato, a participante deverá obrigatoriamente apresentar 

procuração, com a indicação de poderes para a prática do ato.  

s) Declaração de enquadramento como ME e EPP (modelo no anexo “F” deste edital). 

t) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (modelo anexo “G” do 

edital). 

v) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. (modelo anexo “H” do edital). 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Tribunal de Contas da União no link 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; e 

b) Cadastro Nacional Pessoas Punidas CEIS – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/. 

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa participante e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Participante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 

7.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

7.2.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.2.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram 

nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de 

envio das propostas.   

7.3.1. A proponente Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá apresentar 

OBRIGATORIAMENTE Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede da participante, de acordo com o 

artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, emitida no prazo máximo de 90 dias da data de abertura 

desta licitação. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei 

Complementar n. 123/2006.  

7.3.2. Todo benefício previsto na Lei Complementar 123/2006 e aplicável à Microempresa e/ou Empresa de 

Pequeno Porte, estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do artigo 18-E.  

7.3.2.1. O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123, de 2006, estará dispensado do(a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício.  

7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida no item 

7.1, mesmo que os documentos relativos à regularidade fiscal apresentem alguma restrição.   

7.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa e entrega destas certidões ao (a) Pregoeiro (a).   

7.5. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão 

expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua 

expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam 

prazo de validade.   

7.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da participante com 

o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições:   

7.6.1. Se a participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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7.6.2. Se a participante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.   

7.7. Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, deverão ser 

apresentados, no processo, os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria 

natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.   

7.8. A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, citados no item 7.1, 

centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o Reconhecimento da Centralização 

do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as 

filiais.   

7.9. Os documentos, certidões e certificados exigidos como condição de habilitação, emitidos online, ficam, 

nesse caso, a aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo (a) Pregoeiro (a) e/ou sua Equipe de 

Apoio, no respectivo site do órgão emissor.  

7.10. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos 

já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 

do sistema, em prazo estabelecido sob pena de inabilitação. 

7.10.1. Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital, ou não cumprir os 

prazos, passando-se assim, para a segunda colocada.  

7.10.2. Após a conferência dos documentos de habilitação, se estiverem de acordo com o solicitado, será 

declarado vencedor.  

7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

8.1. No julgamento das propostas, será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) participante (s) que apresentar 

(em) o MENOR PREÇO (CONVERTIDO EM MENOR TAXA ADMINISTRATIVA), desde que 

atendidas as especificações constantes deste Edital.   

8.1.1 Os preços máximos a serem admitidos pela Administração Municipal são os previstos na tabela de itens 

constantes no Anexo “A”, sob pena de desclassificação. 

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação será feita, obrigatoriamente, de acordo 

com o disposto no inciso III do art. 60, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

9.1. A adjudicação do objeto desta licitação será formalizada pela Autoridade Competente, à (s) participante 

(s) cuja (s) proposta (s) seja (m) considerada (s) vencedora (s).   

9.2. O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

 

10. DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO    

10.1. A contratada deverá observar os prazos, a forma e local de entrega do (s) objeto (s), de acordo com as 

especificações do termo de referência constante no anexo “A”.   

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    
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11.1. Após o recebimento e aprovação dos bens/serviços, o Município autorizará a licitante/contratada a emitir 

a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao MUNICÍPIO DE PASSOS 

MAIA, CNPJ: 95.993.085/0001-62 localizada no endereço Av. Padre Joao Botero, nº 485, Centro, Passos 

Maia/SC – CEP: 89.687-000, e-mail llicitacao@passosmaia.sc.gov.br. 

11.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em 

conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

11.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção 

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações 

posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas 

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento 

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem 

ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante.  

11.4. Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas na fase de 

habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a licitante/contratada deverá providenciar a 

imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual. 

11.5. O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 

inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

11.6. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na Lei 

Orçamentária do Exercício vigente: 

 

 ÓRGÃO: 3.001 SECRETARIA DE ADM. FAZENDA E PLANEJAMENTO 

 2.060 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADM 

9 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 – Recursos Não vinculados a 

impostos – ordinários. 

 

ÓRGÃO: 40.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.031 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA  

7 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.1002.0000.00 – Recursos Não vinculados a 

impostos – ordinários. 

 

ÓRGÃO: 2601 SECRETARIA DE ADM. FAZENDA E PLANEJAMENTO 

2.007 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA INFRAESTRUTURA 

28 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 – Recursos Não vinculados a 

impostos – ordinários. 

 

ÓRGÃO: 7.001 SECRETARIA DA AGRICULTURA 

7.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

71 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 – Recursos Não vinculados a 

impostos – ordinários. 
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ÓRGÃO: 8.001 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

8.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

84 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 – Recursos Não vinculados a 

impostos – ordinários. 

 

ÓRGÃO: 8.001 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

8.001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

84 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 – Recursos Não vinculados a 

impostos – ordinários. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL   

12.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados para o (a) pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico, no site www.bll.org.br.  

12.2.  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no 

prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  

12.3.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo (a) 

pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação.  

12.4. Não serão acolhidas as impugnações apresentadas intempestivamente e/ou subscritos por representante 

não habilitado ou não identificado no processo para responder pelo proponente.       

12.5.  Acolhida impugnação contra o edital será designada nova data para a realização do certame, reabrindo-

se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas.  

  

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS   

13.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei, devendo a licitante manifestar, motivadamente, sua intenção 

de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas 

razões após o término da sessão de lances.   

13.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a 

licitante pretende que sejam revistos pelo (a) Pregoeiro (a).   

13.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e, sendo a mesma aceita pelo (a) Pregoeiro (a), disporá 

do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico 

do sistema, o qual será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para 

apresentar as contrarrazões em igual número de dias, contados da data final do prazo do recorrente.   

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, 

e adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) à licitante vencedor.   

13.4. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.   

13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.   

13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues pessoalmente.   
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13.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração aos termos desta licitação, o licitante que os 

tenha aceitado sem objeção, e após o julgamento venha apontar falhas ou irregularidade. Tal comunicação não 

terá efeito de recurso.   

 

14. DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA   

14.1. Após a homologação do resultado, será (ão) a (s) vencedora (s) notificada (s) e convocada (s) para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar (em) o pertinente contrato (minuta constante do Anexo “F”), sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 16, deste Edital.   

 

14.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano contado da assinatura do contrato, prorrogável na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

14.3. Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante subsequente, na ordem de 

classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e 

qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 

 

15. DA EXTINSÃO CONTRATUAL   

15.1.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.5.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

15.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.2.3. Indenizações e multas. 

15.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

15.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2.  Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, 

§ 4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 

d) Multa: 

I.      Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

II. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n.º 14.133/2021.  

III. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (Art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/2021); 

16.4. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (Art. 156, 

§7º, da Lei n.º 14.133/2021); 

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei n.º 14.133/2021); 

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133/2021); 

16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar; 

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133/2021): 
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159 da Lei n.º 14.133/2021); 

16.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (Art. 160 da Lei n.º 14.133/2021); 

16.9.  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei n.º 14.133/2021); 

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021; 

16.11. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

17.1. Pedidos de esclarecimentos relativos a presente Licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser enviados, exclusivamente por meio eletrônico, no 

endereço www.bll.org.br, no referido processo ou diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Passos Maia, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (0**49) 

34370010, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00.  

17.2. É facultado ao (a) Pregoeiro, auxiliado (a) pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase, diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 

ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  

17.3. Os casos omissos neste edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais nº 

14.133/2021, Lei Complementar 123, de 15/12/2006 e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria e decreto 141/2023.   

17.4. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser:   

 

a) Adiada a abertura da licitação;   

b) Anulada ou revogada no todo ou em parte.   

http://www.bll.org.br/
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c) Alterados os termos do edital.   

 

17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

17.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

 

17.7. As participantes deste certame licitatório desde já declaram não estarem declaradas inidôneas ou 

suspensas de participação em licitações pelo Município de Passos Maia/SC.   

17.8. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação 

é o da Comarca de Ponte Serrada/SC, excluído qualquer outro. 

 

18. ANEXOS: 

18.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:   

a) Anexo “A” – TERMO DE REFERÊNCIA;  

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

d) Anexo “D” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL 

SERVIDOR PÚBLICO; 

e) ANEXO “E” – MODELO DE PROPOSTA; 

f) Anexo “F” – MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP; 

g) Anexo “G” –MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

h) Anexo “H” –MODELO DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

i) Anexo “I” MINUTA DO CONTRATO; 

 

Passos Maia/SC, 29 de Maio de 2026 

 

 

 

_______________________ 

Neimar Luiz Nervis 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026 

 

ANEXO “A”  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E 

CONTROLE DO BENEFÍCIO VALE-FEIRA, MEDIANTE APLICATIVO, 

CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA, SUPORTE OPERACIONAL, 

CONTROLE FINANCEIRO, PROCESSAMENTO DAS TRANSAÇÕES E REPASSE DOS 

VALORES AOS FEIRANTES E AGRICULTORES PARTICIPANTES, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC, conforme 

descritivos e quantidades no quadro abaixo: 

Item Descrição Quant UND R$ Unit R$ total 

1.  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO 

BENEFÍCIO VALE FEIRA POR 

MEIO DE APLICATIVO EM 

ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 

DE PASSOS MAIA/SC 

12 Meses 17.850,00; 214.200,00 

 

OBS: Para a fase de lances, será utilizado como referência o valor de R$ 17.850,00 (Dezessete mil oitocentos 

e cinquenta reais), e conforme descrição explicativa no item 6 deste termo de referência. 

1.2. Quantidade estimada com base no quantitativo de servidores atuais (podendo haver variações para mais 

ou para menos todos os meses, de acordo com o ingresso ou saída de servidores, bem como a validação de 

quem estará elegível ao recebimento, de acordo com a lei municipal que concede o benefício). 

1.3. Atualmente, o Município possui aproximadamente 357 servidores beneficiários. 
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1.4. O valor mensal do benefício é de R$ 50,00 por servidor, conforme Lei Municipal nº 991/2026. 

Assim, estima-se: 

a) quantidade estimada de servidores beneficiários: 357; 

b) valor mensal individual do benefício: R$ 50,00; 

c) valor mensal estimado dos créditos: R$ 17.850,00; 

d) valor anual estimado dos créditos: R$ 214.200,00; 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A Administração Municipal necessita contratar empresa especializada para realizar o 

gerenciamento, operacionalização e controle do benefício denominado Auxílio-Feira da 

Agricultura Familiar — Vale Feira, instituído pela Lei Municipal nº 991, de 30 de março de 2026. 

O benefício destina-se aos servidores públicos ativos do Executivo Municipal, titulares de cargos 

efetivos, comissionados, detentores de contratos temporários e conselheiros tutelares, para consumo 

de gêneros alimentícios da agricultura familiar, preferencialmente produtos orgânicos, no âmbito da 

Feira Livre Municipal. 

Nos termos da Lei Municipal nº 991/2026, o Vale Feira será devido mensalmente, sem ônus para o 

servidor, no valor de R$ 50,00, devendo ser disponibilizado em formato de aplicativo, com circulação 

restrita à Feira Livre Municipal, validade de 30 dias e utilização exclusiva na feira, sendo vedada a 

entrega de produtos em domicílio ou a comercialização em outros estabelecimentos. 

A necessidade da contratação decorre da impossibilidade prática de operacionalização manual do 

benefício, considerando a necessidade de controle individualizado de créditos por servidor, validação 

das compras, rastreabilidade das transações, conferência dos valores efetivamente utilizados, controle 

dos feirantes participantes e posterior repasse financeiro aos agricultores. 

Dessa forma, a contratação pretendida não se limita ao simples fornecimento de aplicativo ou 

software, mas compreende a prestação de serviço especializado de gerenciamento tecnológico, 

administrativo, operacional e financeiro do Vale Feira, incluindo a disponibilização da 

plataforma, gestão dos créditos, controle das transações, geração de relatórios, suporte aos usuários e 

operacionalização dos pagamentos aos feirantes, conforme regras estabelecidas pela legislação 

municipal. 

A contratação busca assegurar segurança, transparência, eficiência administrativa, rastreabilidade das 

despesas públicas, regularidade na execução do benefício e fortalecimento da agricultura familiar 

local. 

 

3. DA ENTREGA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  

3.1. A execução do objeto deverá observar, no mínimo, as seguintes etapas: 
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3.1.1. Implantação 

A contratada deverá implantar a plataforma no prazo de até 15 dias uteis contado da assinatura do contrato ou 

emissão da ordem de serviço. 

A implantação deverá incluir: 

a) configuração da plataforma; 

b) cadastro inicial dos servidores; 

c) cadastro inicial dos feirantes/agricultores; 

d) disponibilização de acessos administrativos; 

e) treinamento dos usuários indicados pelo Município; 

f) testes de funcionamento; 

g) validação da solução pela Administração. 

 

3.2. Operação mensal 

Mensalmente, o Município encaminhará à contratada a relação dos servidores aptos ao recebimento do 

benefício. 

A contratada deverá disponibilizar o crédito no aplicativo de cada servidor, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais) observando os critérios legais e as informações fornecidas pelo Município. 

O crédito terá validade de 30 dias, sendo vedada sua utilização após esse prazo. 

 

3.3. Utilização pelos servidores 

Os servidores poderão utilizar o benefício exclusivamente junto aos feirantes/agricultores autorizados na Feira 

Livre Municipal. 

A utilização ocorrerá por QR Code ou tecnologia equivalente, com validação eletrônica da operação e baixa 

automática do saldo. 

 

3.4. Pagamento aos feirantes 

A contratada deverá apurar os valores utilizados junto a cada feirante/agricultor e providenciar o repasse, 

conforme fluxo definido no contrato. 

O pagamento deverá estar vinculado às transações efetivamente registradas e aos documentos fiscais exigidos 

pela legislação municipal. 

 

3.5. Prestação de contas 

A contratada deverá apresentar relatório mensal contendo, no mínimo: 

a) relação de servidores beneficiários; 

b) créditos disponibilizados; 

c) valores utilizados; 

d) saldos expirados; 

e) transações realizadas; 
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f) identificação dos feirantes/agricultores recebedores; 

g) valores repassados a cada feirante; 

h) taxa administrativa incidente; 

i) eventuais inconsistências; 

j) comprovantes de repasse 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

4.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou instrumento equivalente, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.6. Fiscalização: 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato Ana Carolina Kubeneck 

Dal Bem e Eloir José de Souza, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

4.6.1. Cabe ao fiscal do contrato: 

I) acompanhar a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

II) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitir notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção;  

IV) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, comunicar o 

fato imediatamente ao gestor do contrato; 

VI) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
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VII) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

5. DO PAGAMENTO 

 
5.1. Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a licitante/contratada a emitir a Nota 

Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, 

CNPJ: 95.993.085/0001-62 localizada no endereço Av. Padre Joao Botero, nº 485, Centro, Passos Maia/SC – 

CEP: 89.687-000, e-mail llicitacao@passosmaia.sc.gov.br. 

5.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em conformidade, 

no prazo de até 30 (trinta) dias. 

5.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção 

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações 

posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas 

jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento 

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem 

ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante.  

5.4. Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas na fase de 

habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a licitante/contratada deverá providenciar a 

imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual. 

5.5. O Município poderá sustar o (s) pagamento (s) de qualquer (quaisquer) parcela (s), no caso de 

inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

5.6. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na Lei 

Orçamentária do Exercício vigente: 

 

• ÓRGÃO: 3.001 SECRETARIA DE ADM. FAZENDA E PLANEJAMENTO 

• 2.060 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADM 

• 9 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 – Recursos Não vinculados a 

impostos – ordinários. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO, convertido em MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

6.1.2. A presente licitação será efetuada por lote, pois desta forma o julgamento se torna mais 

vantajoso aos proponentes, além de manter a padronização dos serviços e valores que serão prestados, 

bem como agilizar o controle e fiscalização contratual. O Tribunal de Contas da União já firmou 
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entendimento no sentido de que é legítima a reunião de elementos de mesma característica em lote 

quando a adjudicação por itens isolados puder onerar a Administração Pública sob o ponto de vista 

do emprego de recursos humanos, da dificuldade de controle, da perda de economia de escala e da 

celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa. 

6.1.3. A licitação será aberta para participação de todas as empresas, não havendo reserva de cota, 

nos termos do inciso III do art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, tendo em vista que eventual 

restrição de participação poderá comprometer a competitividade do certame e ocasionar prejuízos à 

continuidade da execução do benefício. 

6.1.4. Em razão de a plataforma eletrônica não operacionalizar diretamente o critério de julgamento 

por menor taxa de administração, o julgamento ocorrerá pelo MENOR VALOR OFERTADO. 

6.1.5. Para a fase de lances, será utilizado como valor de referência mensal estimado o montante de 

R$ 17.850,00 (dezessete mil oitocentos e cinquenta reais), correspondente à estimativa mensal de 

créditos do benefício Vale-Feira. 

6.1.6. O valor máximo admitido para oferta de lances será de R$ 17.850,00 (dezessete mil oitocentos 

e cinquenta reais). Caso o lance final corresponda exatamente ao valor de referência, será considerada 

taxa de administração de 0% (zero por cento). 

6.1.6.1. Caso haja, por exemplo, lance de R$ 17.135,00 (dezessete mil cento e trinta e cinco reais), a 

taxa de administração corresponderá aproximadamente a -4% (quatro por cento negativos). 

6.1.6.2. Caso o lance final seja de R$ 16.957,50 (dezesseis mil novecentos e cinquenta e sete reais e 

cinquenta centavos), a taxa de administração corresponderá a -5% (cinco por cento negativos). 

6.1.7. Não serão aceitos lances finais com valor superior a R$ 17.850,00 (dezessete mil oitocentos e 

cinquenta reais), sendo desclassificada a proposta que apresentar valor acima do valor de referência 

estabelecido. 

 7. RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

7.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (Art. 

137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 
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7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  

 

8. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE, exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.3. Notificar o CONTRATADO por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei;  

8.8. Cientificar o órgão de representação da Controladoria Geral do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. PENALIDADES  

 

9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, com 

aplicação das seguintes sanções: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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9.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

I – Advertência; 

II - Multa de 10%;   

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

9.4. Para aplicação das sanções: 

I – do inciso II do item 9.1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação; 

II – do incisos III e IV do item 9.1: 

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 

b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 9.1 será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva 

de secretário municipal; 

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração Pública 

Municipal, e será: 

I) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item; 

II) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

9.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública Municipal. 

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

9.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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9.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

9.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 

no inciso II do item 9.2. 

 

9.11. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado, exigidos, cumulativamente. 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II - Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste item. 

9.12.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII (Praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013). 

 

10. DO VALOR ESTIMADO E DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

11.1. A presente contratação não gerará custo direto adicional ao Município além dos valores 

destinados ao crédito do benefício Vale-Feira aos servidores beneficiários. O valor estimado mensal 

para repasse à contratada, destinado ao carregamento dos créditos dos beneficiários, é de R$ 

17.850,00 (dezessete mil oitocentos e cinquenta reais), perfazendo o valor anual estimado de R$ 

214.200,00 (duzentos e quatorze mil e duzentos reais). 

11.2. Os valores mensais dos créditos poderão sofrer variações para mais ou para menos, conforme 

alterações no número de beneficiários e demais fatores relacionados à execução do benefício, tais 

como admissões, exonerações, afastamentos, desligamentos e demais situações funcionais aplicáveis. 

11.3. Considerando que o objetivo da presente contratação é garantir gestão eficiente, 

operacionalização adequada e economicidade à Administração Pública, será admitida a apresentação 

de taxa de administração em percentual 0% (zero por cento), bem como taxa negativa, em observância 

ao entendimento consolidado do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

11.3.1. Não será admitida a cobrança de quaisquer valores adicionais do Município, dos beneficiários 

ou dos feirantes/agricultores credenciados, incluindo, mas não se limitando a: 

a) taxa de adesão; 

b) taxa de manutenção; 

c) taxa de emissão; 

d) taxa de segunda via; 

e) mensalidades; 
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f) taxa de cadastramento; 

g) taxa de transferência; 

h) ou quaisquer outros custos administrativos ou operacionais relacionados à execução do objeto 

contratado. 

11.4. O entendimento do TCE/SC vem sendo reiteradamente aplicado em processos envolvendo 

contratação de gerenciamento de benefícios por cartão eletrônico, reconhecendo que a vedação à taxa 

negativa pode restringir a competitividade e comprometer a obtenção da proposta mais vantajosa para 

a Administração Pública, conforme decisões proferidas nos processos @REP nº 19/0002140, @REP 

nº 19/0003812, @REP nº 19/00635566 e @REP nº 22/80009204, além de recentes manifestações da 

Corte de Contas em 2026 acerca da irregularidade da proibição de taxa negativa em certames desta 

natureza.  

11.5. Também se observa entendimento semelhante em outros Tribunais de Contas, a exemplo do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, que reafirmou em 2024 a possibilidade de 

admissão de taxa negativa em licitações para gerenciamento de auxílio-alimentação e benefícios 

congêneres. 

12. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD 
 

A contratada deverá observar integralmente as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), responsabilizando-se pelo tratamento adequado, seguro e 

sigiloso dos dados pessoais aos quais tiver acesso em razão da execução contratual. 

A contratada compromete-se a utilizar os dados pessoais exclusivamente para a finalidade de 

execução do objeto contratado, sendo vedada a utilização, compartilhamento, divulgação ou 

tratamento para finalidades diversas daquelas previstas neste instrumento, sem autorização expressa 

da Administração Pública ou previsão legal. 

A contratada deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais 

contra acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou irregular. 

Eventual incidente de segurança envolvendo dados pessoais deverá ser comunicado imediatamente 

ao Município, contendo, no mínimo, a descrição da ocorrência, os dados afetados, as medidas 

adotadas para mitigação dos danos e as providências destinadas à prevenção de novos incidentes. 

Encerrada a execução contratual, a contratada deverá cessar todo e qualquer tratamento dos dados 

pessoais recebidos em razão do contrato, responsabilizando-se pela eliminação segura das 

informações, ressalvadas as hipóteses legais de guarda obrigatória. 

O descumprimento das disposições relativas à proteção de dados pessoais poderá ensejar aplicação 

das sanções administrativas e contratuais cabíveis, sem prejuízo das responsabilidades civis e legais 

pertinentes. 
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Passos Maia/SC, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Ana Carolina Kubeneck Dal Bem 

OAB SC56170 

Consultora Extrajudicial  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026  

 

ANEXO “B” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

  

(Nome do participante) ____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº _______, com 

sede na ___________________________________, declara que cumpre plenamente os requisitos da 

habilitação estabelecidos nas cláusulas do edital em epígrafe.  

  

  

Local, ______ de ____________________ de 2026.   

  

  

 

  

  

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(Número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026  

 

ANEXO “C” 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO VI DO ART. 68  

DA LEI 14.333/21 

  

  

_______________________(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° _______________, por intermédio de 

seu representante legal Sr(a) ________________, portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº______ e do 

CPF nº_____________, Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. Outrossim, declara ainda ser conhecedora de 

que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato 

administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz. (   )  

  

Local, ______ de ____________________ de 2026.   

  

  

__________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(Número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026  

ANEXO “D” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL 

SERVIDOR PÚBLICO. 

  

  

  

(Nome do licitante) ____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº _______, com sede 

na ___________________________________, DECLARA, que não possui em seu quadro sócio ou 

administrador que possua grau de parentesco, em linha reta ou colateral, até terceiro grau, com agente político, 

com detentor de cargo em comissão ou função de confiança ou com servidor público que atue na área 

responsável pela demanda do Município de Passos Maia, na forma do inciso XVIII-A do artigo 78 da respectiva 

Lei Orgânica. 

  

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2026.  

  

  

  

  

                            _________________________________________________ 

 nome e assinatura do responsável legal 

(Número CPF) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026  

ANEXO “E” 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Empresa Interessada:  

Número do CNPJ:  

Endereço Completo:  

Telefone e Fax:  

E-mail:  
 

Prezados Senhores,  

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços do Pregão 

Eletrônico em referência, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na sua preparação. 

Item Descrição Quant UND R$ Unit R$ total 

      

 

Prazo de validade da proposta: (...)  

Prazo de entrega: (...) 

Condições de pagamento: (...) 

 

Informamos os dados do responsável pela gestão da Autorização de Fornecimento, o qual estará à 

disposição do Município de Passos Maia para quaisquer esclarecimentos necessários: 

Nome: 

E-mail e Telefone Profissão/Cargo 

 

Informamos os dados da conta bancária da empresa para futuros pagamentos, no caso de contratação: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026  

  

 

ANEXO “F” 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

__________________, ____ de ____________ de 2026. 

 

 

________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal  

(nº CPF) 

 

______________________________________ 

“Preferencialmente assinada pelo contador” 

nome e assinatura do contador, (nº CPF) 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026  

      

ANEXO “G” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

  

(Nome do participante) ____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº _______, com 

sede na ___________________________________, declara que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

  

  

Local, ______ de ____________________ de 2026.   

  

  

 

  

  

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(Número do CPF) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026  

 

ANEXO “H” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

  

(Nome do participante) ____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº _______, com 

sede na ___________________________________, declara que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

  

  

Local, ______ de ____________________ de 2026.   

  

  

 

  

  

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(Número do CPF) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2026  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026  

  

 

ANEXO “I” 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº. XX/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

95.993.085/0001-62, com sede administrativa localizada na Av. Padre Joao Boteiro, 485, bairro Centro, CEP 

nº 89.687-000, nesta cidade 485, centro, de Passos Maia/SC, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, 

em exercício o Sr (a) xxxxxxxxxx inscrito no CPF sob o nº....., doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 

XXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX representada por ZXZXZXZXZXZX, inscrito(a) no CPF 

n.***.XXXXXX-**, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 

firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo Administrativo 

xx/2026 modalidade Licitação nº xx/2026, e que se regerá pela Lei n.14.133/2021 atendidas as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, 

OPERACIONALIZAÇÃO E CONTROLE DO BENEFÍCIO VALE-FEIRA, MEDIANTE 

APLICATIVO, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA, SUPORTE 

OPERACIONAL, CONTROLE FINANCEIRO, PROCESSAMENTO DAS TRANSAÇÕES E 

REPASSE DOS VALORES AOS FEIRANTES E AGRICULTORES PARTICIPANTES, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC, conforme 

descritivos e quantidades no quadro abaixo: 

Item Descrição Quant UND R$ Unit R$ total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E 

OPERACIONALIZAÇÃO DO 

BENEFÍCIO VALE FEIRA POR 

MEIO DE APLICATIVO EM 

12 mes   
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ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 

DE PASSOS MAIA/SC 

 

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL   

2.1. Pela execução do objeto/ fornecimento do bem previsto na Cláusula Primeira, o Contratante pagará à 

Contratada* o valor de R$ xxxxxx (.......). 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 

3.1. A execução do objeto deverá observar, no mínimo, as seguintes etapas: 

3.1.1. Implantação 

3.1.1.1. A contratada deverá implantar a plataforma no prazo de até 15 dias uteis contado da assinatura do 

contrato ou emissão da ordem de serviço. 

3.1.1.1.1. A implantação deverá incluir: 

a) configuração da plataforma; 

b) cadastro inicial dos servidores; 

c) cadastro inicial dos feirantes/agricultores; 

d) disponibilização de acessos administrativos; 

e) treinamento dos usuários indicados pelo Município; 

f) testes de funcionamento; 

g) validação da solução pela Administração 

3.2. Operação mensal 

3.2.1. Mensalmente, o Município encaminhará à contratada a relação dos servidores aptos ao recebimento do 

benefício. 

3.2.1.1. A contratada deverá disponibilizar o crédito no aplicativo de cada servidor, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) observando os critérios legais e as informações fornecidas pelo Município. 

3.2.2. O crédito terá validade de 30 dias, sendo vedada sua utilização após esse prazo. 

3.3. Utilização pelos servidores 
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3.3.1. Os servidores poderão utilizar o benefício exclusivamente junto aos feirantes/agricultores autorizados 

na Feira Livre Municipal. 

3.3.2. A utilização ocorrerá por QR Code ou tecnologia equivalente, com validação eletrônica da operação e 

baixa automática do saldo. 

 

3.4. Pagamento aos feirantes 

3.4.1. A contratada deverá apurar os valores utilizados junto a cada feirante/agricultor e providenciar o repasse, 

conforme fluxo definido no contrato. 

3.4.2. O pagamento deverá estar vinculado às transações efetivamente registradas e aos documentos fiscais 

exigidos pela legislação municipal. 

 

3.5. Prestação de contas 

3.5.1. A contratada deverá apresentar relatório mensal contendo, no mínimo: 

a) relação de servidores beneficiários; 

b) créditos disponibilizados; 

c) valores utilizados; 

d) saldos expirados; 

e) transações realizadas; 

f) identificação dos feirantes/agricultores recebedores; 

g) valores repassados a cada feirante; 

h) taxa administrativa incidente; 

i) eventuais inconsistências; 

j) comprovantes de repasse 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

4.1. Prazo de vigência da contratação será de 01 ano contado da data da assinatura do contrato na forma do 

artigo 105 da Lei n.° 14.133, de 2021, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da mesma lei. 

4.2. Os valores estimados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de acordo com o 

IPCA, divulgado pelo IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo, nos termos fixados em Lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

5.1. Após o recebimento e aprovação dos bens/serviços, o Município autorizará a licitante/contratada a emitir 

a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao MUNICÍPIO DE PASSOS 

MAIA, CNPJ: 95.993.085/0001-62 localizada no endereço Av. Padre Joao Botero, nº 485, Centro, Passos 

Maia/SC – CEP: 89.687-000, e-mail llicitacao@passosmaia.sc.gov.br. 

5.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em conformidade, 

no prazo de até 30 (trinta) dias. 

5.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção 

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações 

posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas 
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jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento 

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem 

ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante.  

5.4. Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas na fase de 

habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a licitante/contratada deverá providenciar a 

imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual. 

5.5. O Município poderá sustar o (s) pagamento (s) de qualquer (quaisquer) parcela (s), no caso de 

inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

5.6. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na Lei 

Orçamentária do Exercício vigente: 

 

• ÓRGÃO: 3.001 SECRETARIA DE ADM. FAZENDA E PLANEJAMENTO 

• 2.060 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADM 

• 9 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 – Recursos Não vinculados a 

impostos – ordinários. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA   

 

6.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua extinção, nas hipóteses previstas no artigo 137 

da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

7.1.1. Ainda incorrerá no art. 156, inciso IV da lei 14.133/2021 quando da necessidade de extinção contratual. 

7.2. A extinção contratual poderá ser:   

7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a IV e IX do artigo 

137 da Lei Federal nº 14.133/2021;   

7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

7.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.    

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES   

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. São obrigações do contratado:  

9.1.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(Art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  

 

9.2. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.2.1. São obrigações do CONTRATANTE, exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO; 

9.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.2.3. Notificar o CONTRATADO por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

9.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021; 

9.2.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

9.2.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei;  

9.2.8. Cientificar o órgão de representação da Controladoria Geral do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

9.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

9.2.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO   

 

10.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na forma 

prevista em Lei. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA   

 

11.1 - Não será admitida a subcontratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 

 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, com 

aplicação das seguintes sanções: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

I – Advertência; 

II - Multa de 10%;   

III - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta. 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

12.4. Para aplicação das sanções: 

I – do inciso II do item 12.1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação; 

II – do incisos III e IV do item 12.1: 

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 
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b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

e) A sanção prevista no inciso IV do item 9.1 será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva 

de secretário municipal; 

f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração Pública 

Municipal, e será: 

I) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item; 

II) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

12.6. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública Municipal. 

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

12.8. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

12.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

12.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista 

no inciso II do item 12.2. 

 

12.11. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 

12.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado, exigidos, cumulativamente. 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 

II - Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste item. 

12.12.1 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII (Praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES   

13.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei Federal 

nº 14.133/2021, e posteriores alterações. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora Ana Carolina Kubeneck Dal 

Bem. 

14.2 - Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento extemporâneo 

provisório ou definitivo do gestor ou do fiscal do contrato, até que seja providenciada nova designação, as 

atribuições caberão aos titulares das respectivas secretarias. 

14.3 – Sem prejuízo das demais atribuições elencadas no termo de referência, o representante da Administração 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada/SC, para qualquer procedimento relacionado com o 

cumprimento do presente Contrato.   

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas 

testemunhas que a tudo assistiram.   

Passos Maia/SC, xx de xxxxxxxx de 2026. 

 

 

 

 

________________________________ 

XXXXXXXXXX 

Município de Passos Maia 

 

 

 

_________________________ 
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Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

      _______________________     _____________________ 

            

 

 


		2026-05-29T09:03:27-0300
	NEIMAR LUIZ NERVIS:05716915957




